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DECRETO Nº 8.447, DE 6 DE MAIO DE 2015
(Declarado revogado pelo Decreto nº 10.473, de 24/8/2020, publicado no DOU de 25/8/2020,

em vigor 30 dias após a publicação)

Dispõe  sobre  o  Plano  de  Desenvolvimento
Agropecuário  do  Matopiba  e  a  criação  de  seu
Comitê Gestor.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 3º e
4º da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 

DECRETA: 

Art.  1º  Este  Decreto  dispõe  sobre  o  Plano  de  Desenvolvimento  Agropecuário  do
Matopiba  -  PDA-Matopiba,  que  tem por  finalidade  promover  e  coordenar  políticas  públicas
voltadas ao desenvolvimento econômico sustentável fundado nas atividades agrícolas e pecuárias
que resultem na melhoria da qualidade de vida da população. 

§ 1º O PDA-Matopiba será publicado por ato do Ministro de Estado da Agricultura,
Pecuária  e  Abastecimento  e  definirá  os municípios  dos estados da Bahia,  Maranhão,  Piauí  e
Tocantins incluídos na sua área de abrangência. 

§  2º  O PDA-Matopiba  orientará  programas,  projetos  e  ações  federais  relativos  a
atividades agrícolas e pecuárias a serem implementados na sua área de abrangência e promoverá
a harmonização daqueles já existentes, observadas as seguintes diretrizes: 

I - desenvolvimento e aumento da eficiência  da infraestrutura logística relativa às
atividades agrícolas e pecuárias; 

II  -  apoio  à  inovação  e  ao  desenvolvimento  tecnológico  voltados  às  atividades
agrícolas e pecuárias; e 

III  -  ampliação  e  fortalecimento  da  classe  média  no  setor  rural,  por  meio  da
implementação de instrumentos de mobilidade social  que promovam a melhoria  da renda, do
emprego e da qualificação profissional de produtores rurais. 

§ 3º A implementação do PDA-Matopiba deverá observar a cooperação entre órgãos
e  entidades  federais  e  entre  estes  e  os  órgãos  e  entidades  dos  demais  entes  federativos  e  a
participação dos setores organizados da sociedade local. 

Arts. 2º a 4º (Declarados revogados pelo Decreto nº 10.087, de 5/11/2019, publicado
no DOU de 6/11/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
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Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  deste  Decreto  correrão  à  conta  das
dotações  próprias  consignadas  no  orçamento  de  cada  um  dos  órgãos  e  entidades  do  Poder
Executivo federal e dos entes federativos que participarem dos programas, projetos e ações do
PDA-Matopiba. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de maio de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 
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